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PAD N.º 237/2020 

002/2020 

Contratação de Serviço de Locação de Veículo Especial do Tipo 
Caminhão Baú 

 

RELATÓRIO FINAL  

 

Instada a realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para 

contratação se serviço de locação de veículo especial do tipo caminhão baú, 

adaptado e estruturado para uso exclusivo deste Tribunal. O Pregoeiro Oficial, 

observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de 

Licitação no Diário Oficial da União e no site Comprasnet, bem como 

disponibilizou o edital no portal da transparência do TRE-BA. 

Aos 7º (sétimo) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, às 

9:00h (horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designada pela Portaria n.º 71, de 

04 de abril de 2019, deu início a realização dos trabalhos relativos ao presente 

certame. 

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas 

apresentada, em seguida, passou para fase de lances, conforme Ata acostada 

aos autos (doc. 24.357/2020).  

Encerrada a supramencionada etapa. Com a classificação da única 

licitante participante do Certame, iniciou-se a fase de julgamento da proposta. 

Onde a empresa, classificadas provisoriamente em primeiro lugar para o item em 

questão, foi instada a negociar o valor da proposta em atendimento a condição 

9.1 do Edital. Situação em que a empresa, Lincy Locação e Serviços Ltda., 

reduziu o valor da proposta para R$ 140.000,00. Em seguida o Pregoeiro 

solicitou a proposta padrão nos termos da condição 10.1.1 do Instrumento 

Convocatório, sendo a proposta enviada tempestivamente no prazo de 2 horas. 
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Superada a fase de julgamento da proposta o Pregoeiro passou a fase de 

habilitação.  

Nesta fase, após análise do SICAF e consulta aos sites de que tratam a 

condição 11.10 do edital. O Pregoeiro autenticou a Certidão Negativa de Falência 

e Concordata, condição 11.1.6.  

 
Informo que os documentos de habilitação, segundo previsto no 

Decreto nº 10.024/2019 foram anexados ao sistema juntamente com a proposta 

de preços e estão de acordo com as exigências do Instrumento Convocatório. 

Não havendo inconsistência nos documentos apresentados pelos licitantes, a 

empresa foi declarada vencedora e por via de consequência teve a proposta 

habilitada para o item disputado.  

Encerrado o prazo para registro da intenção de interpor recurso, sem 

apresentação de intenção de recorrer por quaisquer dos licitantes, o Pregoeiro 

encerrou a sessão às 15:09 do dia 10.02.2020, adjudicando-lhe o objeto ao  

licitante. 

É o Relatório que submeto à apreciação da Diretoria Geral deste 

Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Salvador, em 10 de Fevereiro de 2020. 

Gilson Soares da Conceição 
Pregoeiro 
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